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PARECER nº 092/ 2004 
Projeto de Lei nº CM-046/ 2004 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei 
nº CM-046/ 2004, de autoria do nobre Vereador Edson de Sousa, que denomina 
“Rua Didi Barbeiro” a Avenida “Três”, no Bairro Residencial Lagoa dos 
Mandarins, neste Município. 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
          

Bem examinada a proposição, verifica-se que ela atende os requisitos 
exigidos na legislação pertinente à matéria, bem como prestar uma justa 
homenagem.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

3HOR�H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR do Projeto de 
Lei nº CM-046/ 2004.  

 
Sala das Comissões, 3 de maio de 2004 
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